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SxiTio. Senhor Presidente da Gamara hLmicipal de Cachoeiro
de Itapemirlm

/Lü: í^i-C C-í ^

c

_r7

/

(•

o Vereador infra assinadoj veiii por meio do presente,
apresentar o-seguinte

PR0J3T0 DS L3I nS ^ 9/éS' ^

RPGOVIPÍCE GOI-i) DE UTILIDADE PUBLICA 1
SOCIEDADE DOE AMIQOS DE BAIRRO DE VI
LA -RICA.-

Árto 12 - Fiea reconhecida comode UTILIDADE FLTBLICA a Sociedade
dos Aaigos de Vila Rica, entidade civil, sem fUoalida-
de luvrativa, .desta cidade.

Ar ''c. 22 A presente Lei entrará em vigor na dat§, de sua pu.hlica-
çao; reA/-ogadas as disposições em contrario»

fl C
Rs d O
íD

vno

Sala das .3 es soes, 2 de ..iuiiho df^l968<,
'" 'unW' '■ ■'

X

oS.:
PAULp^ROBIíRTt) DA COGTA MATTOS

/  (AREUA)
o'7/a c

ilu^C 1''
UUUTIFICATIVA

ao Siserá esta a priLxeira vez que e. C^asa votara nm projeto du
Lei qrie torna de Utilidade Publica ujria Sociedade de Amigos, Outras ve
zes ja vetamos e votaremos projetos desta natureza»

Entre os aqui apresentados, contu.d-o, acreditamos tenha p pre
sente um significado bastante especial. Isto porque, foi a Sociedade
dos Amigos de Vila Rica uma das primeiras a se fi.mdar em Cachoeiro, e
a que mais vibrante e efetiva demonstração de trabalho e eficiência
dermonstrou, a ponto de se constituir como evempio, para a criação de
muitas outras.

Cumpre-nos nesta justificativa destacar o trabalho que seu
apuai Presidente, Sr. Arquimedes Uovaes vem realizando e a obra meri-
toria e emmoigada deí3envolvida.speio seu ex-Presidente, Sr. Antonio Ra
mos, que fez coiçigregar'quase toda a popuiaoao do importante bairro de
Vila iticaj ^eiTi tornn de ujfi objetivo sadio e produtÍ7/o.

Contamos, pois, cOrQ o apoio dos dignos pares a icresente i-
niciativa, que bem merece se^a de toda a Gamara_,i>-tU7ici_aç.i.

i-^yÂ-AÍ-Y/C
Pau.iU íattcxs



-O,.

'~ly'^'dn^^

r

-0-



533?Aí!?ü?OS BA BQQX^mV^ J»OS Aí^iTí^í>S j Jos^Bairro^^^

nn n ortrtT.w.^ .V-. T-r o • , /Tfír,- do Baipro Vila RicaArt, is - i\ bQUi;i,iUAi/ii- .-••i.witovv.;

;jLÚiçl'Sda GJâ ò.ae

Junho .'.'-© ^9^ .'■ ooiiícpiíiicvBdG com a
Carta Constitutiva áe 29 ào outubro ^ãc_3|^iy_i sociédad© ei -
vil, coia fina henefie entea, culturais e rGcreativps, coai sedo jnp

n Grupo Escolar Anizio Ramos e foro em '

Cachoeiro de Itapemirim, fjstaiío do jíspírtto SiAnlò, reger~sâ'-á pe
los presentes Estatutos,

Art, 2S - A Sociedade dos Amigos do Bairro Vila Rica
, será aqui denominada'

. SOCIEDA33E. ou S«A.B.V.R. , .

^  Art. 3Q - A S.A.B.V.R. tex-'á âuraçSo por tempo indeter
minado, enquanto mantiver oia quadro social composto de, no mínimo
3.2 (doze) sócios quites..

Art. 4® - Além das finalidades já.citadas, a S»A>B»V»R«
tem como objetivo e dever intercedei'' junte, às autoridades fe

derais, estaduais e municipaia« ou qu.-iquer outra pessoa, desde
que tenha condições para a -isi dô conseguir melhorias e "bene
fXcios de ordem públicfi o sccial .

IHDS SOGIOS

Art. 56 = B l?ám.itcidc' o número de s.ócioS da S.A.B.V.R.
Ai't« 62 - As íXitegori;:':) dOí: aócios são:
a) FDNBABQRUS, c»s que -aasinuium a Carta Constitutiva da •

S.A.B.V.R. ;

h) EfííriVOS, os que se inscreverem era seu quadro social
e que satisfaçam as exigências destes Estatutos;

c).HONORÁRIOS, aqueles que, a critério da Diretoria, te
hham com alto espirito de colaboração cjontrihuído para o progres-
SO da S.A.B.V.R, ? ■

d) BENEMHBITOS, os que prestarem serviços relevantes e
contribuírem com dotações ou doações s^ubstanciais para o cÍ.8sen'vo3^
viiaento da S.A.B.V.R»

\4
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inríüi Co l.ntcír.-nçc:' S.A.B.V.R.

T^roYidcni:^iíí;.r u;!ic.

nz C i. ai'Cl \ ' '.' ■ -•ci

alteração de Eecc endorcço,
•raatlaufcr

resexc7!-3riiic3- 1;: c £::-c-.pj.X% xjuíiite os

í  tfirJig a-
cargos par':: r. .7 'j i.-y - 'í "s ') " -

s ̂  vit .. ,i U-iiX C-3. C-. ri :rrec-'o. dccct? ■aa
ceito-

WS DlRElTOè; Xl c

Ar t í X 2 >•■ •• 0 á 0 ái'x'&'2.t- -r. -3 doa sóíioB; -

Tosar parte nas li00a d-í DircC cxi:.. .j;
lua 1 vame n t e a  'rc-A 3

ó) Yotai.-* e sex' %'otad;;
C ■■ 2.'Sjèí^'csev.!.tar-so , ;j . r ■. rir 0 sòc ■;.••; o. . ■ ■ ■

yâo.) nas Aso;,íxiilslé iciíJ. r.

d) üolàoitex u Direicii C a pr çridv tioii. .■
des i;ue ae de.'rsiji dentro ac raí.- - d ^  ̂ 'i " ^ i -; .S.A.B.V.R.

Haoue.:-or a ucn 11 '/ .ii ú» . . . 1 ̂ .'- 'f '

ouor fxic, pc;" escrito, desde oj .  rc " ier ' r i' .■ . e..

1/3 (díijí têrv-rM áos ca ■iocio.:icr .. ■; ,  n- , m ror

■juony.o o totr.ã., 'd.') niÍKo.rc do oi.■.'■■ ■ citrf.;. , . ar d- ip-
çuenta).

■d-ireito .33:

1 -r* -1 - -. .'9"  -i. • t-' jr

f í O O" C Á.ÍÍ

i;A ADSÍIUè-AO m:

■-. .'>r'c, J. 3 - TÓdC!.: as ■ ;.í
■'leXitl*?! do Cil.iDO rjy ;,̂ . •do da S.A.B.V.
to) anos pjd-.;rA se; á .ascreiíar só.-.j sc

iirt, 14«- A proposta : •• ni
n 6 0 i- 0 e i' s t i, V 0 o a .. i ;a entrc.da uc , ;a..i
cití-inte avx'ovíjçélQ do seu no/re reis ,Di.

§ úuzao - A I'li-etori€4 vodaj
possrua 1 ons mite oedeates s repai-iyso

.\ " c; c-
•» '»* «i 0 filho da s.ik;io

verá "toinar^se nóoio,  desde çuc posai

ou i-joorloterias^
-.. . ■ iUáior d.-,' Io {ãezol

t,ooi.r aaiinada por ubi
rtè C/Correrá me

•'.i or Cf a 3. B (de k o i i o j anos de
.rãiiiiaca toí" próprios j para"

contar cofâ as yfinraçens e direitos oferecidos pela tíooiedáàe,.



-  J i& S#A»B«V«Rj» ̂  a cax'-
go õ.r D:u;'eKof-i.a^ eieita pelo praso de 2 (dois) anos pelo Consellio '

Deliberativo 1
ârn-,. 17^ - A Diretoria será oomposta de 6 (seis) membrosj,"

ríanáo 2 (dois) eleitos.© 4((it\atro) nomeados © um Conaelbo Mscal de
3  (três,- BÂe.ibros eietivos e 3 (três,? su^plentesj, também eleitos pelo
Conselbõ D-liberativOo

ii't„ IBp ■" Serão eleitos pelo a„D« o Presidente e o Fice—
Presadentí' a os membros do Conselho Pisoalj, em reianião convocada '
especialJ2ienv,è para este fim., no (a) P^i»eira quinzena do mês de

Janeiro.
Ar'i:o 19° - Serão nomeados pelo Presidente oa 12 e 2s Secre

tários e oo 1-2 e '22 Tesoirreiros,
Áj-t. aos - A Diretoria será assim constituidag- Preaiden -

t«v, Vioe-Presidente, 12 SecretáriOç 22 Secretário^ lô (Desoiu-eiros e-
£9 2esour<=iro.

irt. 212 o Conselho Fiscal terá 3 (três) membros efeti ~
vos e 3 (três) suplentesp cujas reuniões serão JujD.to com as da Dire
teria., cujos atos fiscaliaará„

§ ikilQQ - Cada Conselheiro do Conselho Fiscal terá o seu '
.mplcnte e aeverá atrisá-lo para comparecer às reuniões p quando não
xhe .í.or pof,3Ível estar presente-j dando ciência da substituição ao •
Presidente do Conselho^,

• irõo 2í. - —■ O Presidente do Conselho Piscai será escolhido*
entre seus 3 (três) membros efetivos.

Art, 239 ~ O Conselho Deliberativo é o órgão eleito pela ' "
Assembléia Geral, com mandato de 4 (quatro) anos e que terá como a-
tribuiçãj eleger, dentro dos prazos p,revistos nestes .Estatutos a Di
retoria e dar-lhe posse,

§ ánico - O námero de membros do Conselho Deliberativo se
rá de i.íí (doze) efetivos o 12 (doze) suplentes.

Art, 24a - Os membros do -Conseliio Deliberativo elegerão en
LiPe sj o Presidente, Tice-^Pi^esidente e Secretário.

DA COUPETENOIA dos DIRETORES

Art. 25S — Compete ao Presidentes
a) presidir as A.gsembléias Gerais e as reuniões;
b) representar a _^A»B»V«R, gjjj -todos os atos por ^

ola praticados;
c) cumprir os presentes Estatutos;
d) estimular o trabalho dos demais Diretores; ' *



/A.'

S/ \irv'..i'-Oyvi- .♦ V..-' ••/»*• Vjur..-:.-: •. v 'ír.-i-

t?alho da S.A.B.V.R, ;

f) aH-ítuar oo* Q2 deciaifí dirttorfís e üjcíal&ros do Gonse -

lho í'i3cal as atas das reuniões e Asaaebléias Geraisi
g) falar em naeâ dos associais;
h) assimr juste cota o Tesouae-iro as contas e balaaços'

da S»A«B«V»R» •

i) HiaDter-se -at contato coxa «i autcridades «onsii Luldas
e reivindicar constantes melhorias pata. a S»A»B>V«R«

Õ) airir oonta bancária, em mine da S.A.B.V.R,

assinando os íheques ea conjunto com e üesoiireiro;

1) mmear e d^itir funcionái-Los, ouviaa a Biretoj*ia;
la) apresentar anualmente ao Conselho üeliberativo pres--

taçao áe contas, retatipa ao ano anterior, até óO (.sessentajdiaa

após findo c Sxereícioí

Jl) antorLaar Qj^spesa até .TíCr$ 10,00 (Dex oruBslros novos)
independente de pr^r/ia consulta à Diretoria,- prestando conta na'-
primeira reunião, a seghlr'?

0) latar pelo ism estar aocia.:. local e tudo fazer visan

do O" progiH-íSsc 8 e ãese:r/olviiaento da S.A.B.V.R. ,

Art, 26 ~ Compete ao Vioe~Príisiden.te:~

a) substitairni Presidente em seus im-pedimeatos ou re -

núnc ia.

Art. 27- - Goiüpete ao Seeretári.Oõ-•

a) iavraj- as a-as de todas reiniSes e cias' Aasembléiasj
1) ciiida: da CMrTespondêuciBj
o) siji?st.,tttir (! Pi-esiàente quí.rido este e o Vice-Presiden

te estiverem'impedidosi

Art. gfít - Comjete ao 2^ Secretário substituir o is Se

cretário em seus mpeditentos,

Ai't-, 29S - Comjete ao Tesoureiros

a) adairr^trar ..iiantamente coai .Presidente a parte finan-
csj.ra da S.A.B.V.R. •

b) asBiy.ar cheques 3^mtemeM[te eoa c Presidente^

c) morii.errtar en, Peqxien.a Caixa quantiaia inferiores a '

íãlTrí' pOçOO (Cítíqu,- OBtu&eircs novos), devendo depositar o que ''
àlsso ultrapasaav;

djcrante:' em dia a e.3crlta contábil da S.A-.B.V.R. «

o) pre.acar cor.tac, r-empre qus lhe fôx' exxgldoí

r} 'Vl:'e=';..ar r!a,tP.iíj:çíitoG ;!^edicjrn;e '.;oiyr;rov;;.ntes vA-

■Í -.t'..', ^ l^. I r^'f; m; -S.V. ' Ca 4.; .
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^  0 mpete ao ^''=í Te sot-irearo subd o 1^ Te-

aoiJ.rei.ro era seo\S irajje búaentos,

Xl- - CXmpete ao Corise.í.h.o Fiscal fiscalizar os" a-
\

tos da JJiretoria s oox ela colar;orar ;o.a sol^jçao dos ■pro'blemas a
ela aprese.n.iaâcs e era fc òdas as -pro-uio.Xes j^or e.Ui organizadas e '
levadas à execaçao,

n .S_ PEPíAlXDApES

Xrto 12s " Pcr-àerá o mandat-; o diretor q'ue infringir és
tes Estatutos y ou se r;o?ii3portar cie ma? .stT'a danosa -para com o bora
3aoiB.e da S.A.B.V.R»

Art„ 3?X - A;: falt.sa copietivas por .diretores ou soeios'

se.ráo jtLlgadac pe.la dcretorla coxu rt ctu-sd para o Conselho Jlsli™
berativo e pode.rao ser aiplicadas as f egulntes peiaasí;

a) .idvertêiic:, a %
b) Suspensão-
c) Perda de ilandato?
á) .Sxclusâo do Q'aadrü Sociai „

§ ú.olco - Eta nenhusi dos case s acima citados„ nem por d
qualquer outro será devolvida o dinliei-ro pago pelas .men
salidades o

5: :S ASSEMBLÉIAS ( EEAIS
ijctp 34 e - Ã Assembléia Geral é o órgão máximo da S>A»

b.v.r.
.  A.rto lé-- ~ Ai". Assembléias Gerais se.rão Ordinárias e ex

traordinárias

a) as 0.rãináj--ias serão reãS,:; fiadas de qiJ.qt.ro em quat.ro '
anos para a eleição do Conselho Delilsrativo?

"fc) as Extraojàin.árias serão -.real.izadas quando marcadas'
e convocadas pelo Presidente, ou a .requerimento àe sócios^ para'
fim determinado (A.rt„ 12, letra e) ■,

li. ELEIÇÃO

A,rt ., 36 = Âr e.leiç6es ge;r'aj s em Assembléia e.legerão o
Coicselho .Ueltbeccat.ivu:»í formado de 3.2 (doze) membros

A.rt :, 37"8 - A.pós a eleição de Conselho Deixiberativo, "pe-~
Io vQ-fco direto e seci^eto dos sócios gaites, este elegerá, no mes
mo dia, a no «.'-a liretoria, cuia posse será imediata,

Art-, ™. Antes da eleição ds Irretovla o Conselho "De---
1 ilera fcivo elegera o ssu Pires i dente , o Vi " e -?r e s i d en v e e o Se ore
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'ire íjO-lMcj. se íey(-u.r-a5 pele merioa, uraa vex

ses .

por mes, em c/-ea será marcada anualmejate em sua últim^a
a ão o:c d irãr í o

exorta poderá era sua px*i5ieira reu =-
niao apos a posse, mudar a data das raimioss se a marcada pela'
Di a i/oria anterior não lh.e oonviero

Art„ 40e ~ As reuniões da Biretoria serão ordinárias e
e^curaordinariasp estas quando convocadas pelo Presidente, por ^
dois ou mais diretores, ou por, no mlnmo, cinco sócios, para '
•ca-atar de assuntos deteminaáoSo

Art. 41S - 1 Ooavooasão das Eeuniõeá e Assembléias as-'
rao feilaa mefllairte a af^agão és edital, em lugar visível e prè
iiamente determinado, de acôrào oom a Assembléia.

PO TOTO

„»= / direito ao votonas Assembléias e nas Eleições Gerais^

*  ̂ ^l^açâo para a eleição do Coaaelho Deliberativo terá duração de 10 (dea) horas, abrindo-se a sessão âs 8
(Oito) horas e enoerraado-ss às 18 (dezoito) horas, em looal que
possa ser freqüentado por todos os associados.

Art. 44S - As oédnlaa (chapas) oonteado os nomes de 12
( oae) candidatos serão impressas, datilografadas, ou mimeografa
«as, em^espaço duplo, podendo o sóoio sijbstituir os nomes nos ~
q^is.nao desejar dar o seu voto por outro, ou simplesmente râss

^  feita no mesmo dia, podendo'OS interessados assistir à mesuiao

^  § ánico ~ Pi-esiâirá a apuração o Presidente, que nomea-
ois escrutinadores, um secretário e dois fiscais,

JISPCSICOSS GERATR

_  Art, 46s - Ea oaso de dissolução da Sociedade, seus bens
aerao destinados a ,m,s entidade congênere ou fllantréploa, assim

OS fundos que existirem de reserva,

„  , Art. 47® - Os eaaos omissos nêste Estatuto serão deli-berados.de acordo oom a maioria da Diretoria, com recurso para o
Conselho Deliberativo e, finalmente, para a Assembléia.
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Art, 48e - A Sociedade orgarizará o sexi Segisaento Ixitex
no3 de confoj:'irdàaáe ccm os eexxs iiiterisses e necassidades,

Art,. 492 - A Sociedade poderá filiar-se a xm órgão de '
cúpula que teniia. por objeriTos e firis os aiesmos principloe conu-'

nitários,,

xlrt. 509 ~ Será considerado dia festivo o domingo'

do mis de junho, ? "-Dia da Fundação da S.A.B.V.R.

Cachoeiro de Itapemirãjaí 29 áe outubro de 1S6T

\ f\/cto /InÀyo ^jL Q/^^ (ücíyi/iA>Cí

Ar i

CARTÓRIO 00^ .' 5^' I V I L
RPGiSTrXO CiViL D,'-iS PínLiiiO.-iS

Oiicid: . wm.OS GOMES
c A C K O E í F-: O DE i ! M - ̂ ■ E . SANTO

PROTOCOLADO sob n. Livro A-1 Fia. .A.®...0...
REGISTRADO sob Livro n...4rr..... Fis....?:T:r:...

O CUO CGrliíiCO o CÍOli Í3.

CacilOEife u3 fóiiE;::íi;a, ee ...«

o OFICIAL -



Sxmo*, Senhor Presidente da Gamara l-íunicipal de Gachoeiro
de ItapôBiiri©

O Vereador infra assinado, vem por meio do presente,
apresentar o seguinte;

PROJETO DE LEI nC

RSaOTíHECS G0l-!0 DE UTILIDADE PÚBLICA A
SOCIEDADE DOS A^SIGOS D0 BAIRRO DE VI
LA RICA,-

Art,. 12 - Fica reconhecida comi?de UTILIDADE PÚBLICA a Sociedade
, dos /miigos de Vila Rica, entidade civil, sem fihalida-
de lunírativà» desta cidade.

A

Art, 22 - Ai^presente Lei entrara em vigor na dat§ de sua publica-
.  ção5 revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 2 de áJinho àô.,1968«
/'//

C /Cü-u//
PAULO/ROBERTO^ DA GOSTA MTTOS
/  (AREUA)

JUSTIFICATIVA ' ' ' . '

será esta a pr|2i:eira vez que a Oasa votará tun projeto, de
Lei q^e torna de Utilidade Publica uma Sociedade de AmigoSf Outras ve
zes ja votamos e votaremos projetos desta natureza.

Entre õs aqui apresentados-contudo, acreditamos tenha p prjg
sente um significado bastante especial. Isto porque, foi a Sociedade
dos Amigos de Vila Hica uma das primeiras a se fundar em Cachogiro, e
a que mais vibrante e efetiva demonstração de trabalho e eficiência
demonstrou, a ponto de se constituir como A^xemplo, para a criação de
muitas outras.

Cumpre-nos nesta justificativa destacar o trabalho que seu
a^pial Presidente, Sr. Arquimedes Uovaes vem realizando e a obra meri-
toria e empolgada desenvolvida«pelo seu es-Presidente, Sr. Antonio Ra
mos, Gue fez congregar quase toda a população do importante bairro de
Vila Rica, em torsm de um objetivo sadio e produtivo.

Contamos, pois, com o apoio dos dignos pares à presente i-
nieiativa, que bem merece ser de toda a Câmara ̂ uniclpal.

Paulo l4B.tt03 - AREUA.
/  ■ .
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1  (B?o0eto de Lei nS 29/68)

Caohoeiro de Itapemiriinj 25 de .iunho de 1968.

Senhor I^efeito:

"fealio a honra de passar âs mãos de Yossa Excelec-

'  fíia,. para fins de sanção legal o Pi^ojeto de Lei aQ 29/68,
•  de iniciativa do Vereador Paulo íãattos, aprovado por ■unani

midade do plenário desta Gamara ^M^unicipal, em sessão ordinás?
ria realisada ontem.

Aproveito o ensejo para aprocen-tar-lhe. as minhas

^ ^ ■ Cordiais Beudações ,,

/

CLí5'7j.s cio Barros

Presidente da Gamara

Ao PixiQO. Senhor

Nelo Vola Borelli

ED . Prefei-fco Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta



PfiQJEgü SB LEI Ng 2q/63

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro d© Itapemirtej^ Estado ào^
Espírito Santo, no uso de suas atrj^ \
"buições legais s Paço saber que a 0^ \
ma decretou a seguinte Leií

Art , 1^ - Pica recoribecida como de utilidade piSbliea a So

ciedade dos Amigos de Tila Hioa, entidade civil,

sem finalidade lucrativa, desta cidade*

^  Art» 2ô - A presente lei entrará en vigor na data de sua
^ 1^, . publicação, revogadae as' disposições em contrário,

Sala das Sessões, 25 de suniio d© 1968»

Clávls de Sarros

I^residcnte da Câmara



■  /

t

•  ' -;

}

DATA Ni;VERO

oilúml
DESTIWC: tt\'l

hyf


